
ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 112 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado- PR 	 o000GI 1 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentíssimo(a) 	Pregoeiro 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 

de procedimento licitatário conforme especificações ,  relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-

firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição 
de pedras, pedriscos, pó de pedras e pedregulho sujo de areia para serem utilizados na readequação das estradas 
municipais, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

)CeSSOAdm. n°: 14512015 	 -, Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
*rma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Forma Pgto. 1 Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 5 DIAS 

Local de Entrega: OFICINA MUNICIPAL - RUA EDMUNDO OTTO, S/N, BAIRRO MATRIZ 
Urgência: 

Vigência: 12 MESES 

Observações: Destinado a manutenção de estradas e contruções dos próprios municipais. 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa) 	 Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

67 	03.01.2.010.3,3.90.30,00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 33.90.30.54.00.00.00 	230.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

• 68 	03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 13.90.30.54.00.00.00 	300.000,00 
Fonte de Recurso 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total previsto: 	 530.000,00 

ITENS: 

Lí,ern 1 Qujdad Unid. Descrição    Preço Unit. Máxirn4_jotal_PrevJJ 

1 3000,000 TON PEDRA BRITA N°01 (10-03-0032) 41,0000 123.000,00 
2 2000,000 TON PÓ DE PEDRA. (10-03-0834) 42,0000 84.000,00 
3 2000,000 TON PEDRISCO 3/8. (10-03-0833) 42,0000 84.000,00 
4 5000,000 TON PEDRA BICA CORRIDA (10-03-0835) 40,0000 200.000,00 

Cruz Machado, 9 de Junho de 2015. 

Ordenador da Despa Qt(J%' 

0910612015 10:48:37 



ESTADO Dó PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

	

[m 1 	Quanhidadel Unidjõescrição 	Preço Unit. Máximctfal Previstol 

	

5 	3000,000 TON PEDREGULHO SUJO DE AREIA (10-03-0504) 	 15,5000 	46.500,00 

Total Geral ------> 	 180,5000 	537.500,00 

Cruz Machado, 9 de Junho de 2015. 

Ordenador da 

0910612015 10:48:37 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick HolIen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 14512015 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo EntregaíExeci 5 DIAS 

- Local de Entrega: OFICINA MUNICIPAL 

G - Urgência: 
H - Vigência: 12 MESES 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando 
aquisição de pedras, pedriscos, pôde pedras e pedregulho sujo de areia para serem utilizados na readequação das 
estradas municipais, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	Coleta de preços 26812015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÂO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 	3.3.90.30.54.00.00.00 	230.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

68 	03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 	3.3.90.30.54.00.00.00 	300.000,00 
Fonte de Recurso: 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 	 530.000,00 

Cruz Machado, 9 de Junho de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

0910612015 10:47:53 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 
Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br 	

ÓÔÕÜ*4 
Cruz Machado, 18 de Junho de 2015. 

Parecer Contábil n° 13012015 

Referente à Requisição n°26812015 - Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para 

verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 

especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HA recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

381 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 3.504 R$500.000,00 R$265.000,00 

Total R$265.000,00 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$265.000,00 

Total R$265.000,00 

, 4/? 

Jefferson R. Mazur 

Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Av. Vitória 167 Cruz Machado PR 	CEP: 84.620-000 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CNPJ/MF:76.339.68810001-09 	Inse. Est.: Isento 
Fone [Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 9  

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n° 131/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n°058/2015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n 2 . 131/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 131/2015, para análise jurídico-formal É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3 0  da Lei n. 2  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da Lei 

no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4 0, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 18 de junho de 2015. 

(KONELL 
OAB/PR 16.474 

PROC RADORA DO MUNICÍPIO 
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Comis são Permanente de licitações 

aceDia 
Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 014512014 

Venho através do piésente solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição n0 26812015 do SECRETARIA DE OBRAS 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando.apJção de pedras, pedriscos,.pÕ de pedras e pedregulho 
sujo de areia para serem utilizados na readequação das estradas municipais, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 

PERÍODO DE ATA: 12 MESES. 

PREVISÕES DE VALORES:R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais). 

Cruz Machado, 09 de junho de 2015. 

)f 

Pr 	CLP 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- i °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL no. 05812015 	 oQüOl4 
PROCESSO n°. 13112015 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 05812015 
PROCESSO n°. 13112015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1 1  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de 
Preço objetivando aquisição de pedras, pedriscos, pó de pedras e pedregulho sujo de areia para serem 
utilizados na readequação das estradas-municipais, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei 
Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 
legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 22 (vinte e dois) de junho de 2015, às 14:00h (quatorze) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas 
de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPI- não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-
1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 30 de Abril de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Aridar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Pr2feitura 

Cruz 
Igualdade e res 
Mm] ]raçk 200- 

PREGÃO PRESENCIAL no. 05812015 
PROCESSO n°. 13112015 000015 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 1  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal 
n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666193, observadas as 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, 
contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues 
à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será 
realizada a sessão pública de abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Unld.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 Complemento do Elemento 

	

03.01 	2010.3.3.90.30.00.00.00.00 

	

03.01 	2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 

b&ISERVAÇÂO E MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ESTRADAS 

33903054000000 

33903054000000 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de pedras, pedriscos, pó de pedras e pedregulho sujo de areia para serem 
utilizados na readequação das estradas municipais, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

2,2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especifiõados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas 
de consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 22 (vinte e dois) de junho de 2015, às 14:00h (quatorze) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n°  01 - Propostas de Preços e n °  02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, 
email e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
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4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 	—' 

Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Crederigiamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, 
nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou dõcurnento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a sericredenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo 
VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a 
partir da data de sua assinatura. 

4A.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação 
de sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, 
conforme Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa õü empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40,  do artigo 30 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III — Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma 
forma complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ 
DESCLASSIFICAR O LICITANTE: 
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5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para 
alimentação do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o 
único que o sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser 
o da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue 
através do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante 
legal da Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital, a ser preenchida contendo a§ s guintes especificações: 

• 	'Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxl2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, 
fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço 
de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas 
e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo 
recebimento e envio destes documentos.. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens 
conforme julgamento do certame, com, nb 7mãximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela 
licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do 
objeto do edital, será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e 

- quaisquer despesas necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e 
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo 
termo contratual e deve ser elaborada - em conformidade com a legislação aplicável e as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, 
quando for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta 
de preços. Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a 
licitante poderá preencher o nome da emptêsa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo!entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo exclúir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar 
expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de: recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo 
Departamento de Compras do Município com os itens solicitados; 
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5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, 
e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratávei às condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidadëpelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas 
em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser apresentadas no 
modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema auto-cotação: 

Indicação de marca ou procedêncià dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer dodimentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação 
ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1.0 sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.cov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Palmas para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Comprs-AutoCotaçâo", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas;  

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser..editados em outro software que não seja o Programa "Compras 
Auto-Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame- 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a 
marca e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o 
preço máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da 
proposta, prazo de entrega e demais que fõrém necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou 
em folha anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e 5s'. valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a,qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta 
de Preços. 
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5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados 
em um disco tipo disquete/CD/PEN_DRIVEedeverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

ç) 
5.5.7. O preenchimento do campo 'marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do 
item que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições 
a seguir 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com .0 seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PRJn° do pregão]_[ANO. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa 
Auto Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado 
no CD, disquete, pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O 
arquivo que deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação 
sempre na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá..a.vaIidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado á 

..._' aquisição/contratação, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros 
meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

6-DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedad&(s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao: Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a 
licitação deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do 
início da sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Os documentos deverão ser apreséhfados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados.  
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6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão 
emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da 
data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2014 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Cohtrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, nó caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa 
de Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 12.440111. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências eConcordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em pàrte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as 
penalidades previstas na legislação quê rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) 
empresária (s), seguinte na ordem de classificação. 
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6.6 - A documentação, na fase pertinente; será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo 
inabilitados aqueles proponentes cuja dociiméntação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá 
ser substituída, conforme disposto no parágrafo 31  do Art. 32 da Lei n° 8.666/93, pelo Certificado de 
Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme 
Decreto 1.050107; com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número 
do CNPJ e, preferencialmente, com endeteço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se'fto caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos o documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo 
com seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornécedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

.. 
6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todosos envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro procedqr ,  à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos ,da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, serdo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, 
o Pregoeiro classificará, dentre os presentes; até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em 
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caso de empate, as melhores propostas su»sequentes,  para que seus autores participem de lances verbais 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do 
autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) 
lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para 
análise do atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá á abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o 
proponente para que sela obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados 
para apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente. 

7,17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
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7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura  
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, 
para homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas 
neste Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará 
na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições 
fixadas no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e 
por todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementaçao de 
insuficiências ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de 
preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do 
inciso 1 do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre 
duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e 
que não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
sendo após esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO 
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6.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO  POR ITEM, de acordo com especificado 
no Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação 
farse-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei 
n.° 8.666193, ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do 
certame. 

- A impugnação feita tempestivamente pela  proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, 
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da 
data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de 
Preços, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 
da Lei Federal 6.666193. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 
Prefeitura o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como 
desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11,1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 
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11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
de Preços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(áo) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos 

contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme 
autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura. Para os Itens 01, 02, 03 e 04 no depósito do 
pátio de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, n. 176, bairro Matriz, em Cruz Machado. O item 05 deverá ser 
disponibilizado nas dependências do vencedor do certame. 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-
determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

116. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13-DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, 
segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 
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13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalharnentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado- 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto á garantia e qualidade do produto, reservando á Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
13.1.9 -Assumir inteira responsabilidade quanto á qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
' dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 

inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 
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13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

14 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 
da Lei 8.666193, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 
execução do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

•,. 14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.21. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no 
prazo de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 
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15-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto 
Municipal N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em 
Licitações e Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente- 

16 - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

16.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) efetuar a entrega dos produtos nos locais indicados no anexo 
1" , conforme necessidade das Secretarias Requisitantes. 

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

- O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta 
corrente. 

17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

17.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
o comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

17.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere direito 
ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

18. DAS SANÇÕES 

j 18.1 - A CONTRATADA ficará sujeita ás seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidõneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

18.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
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• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; __ 
• 	Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 	Q) sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo 
de até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de 
até cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

18.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 6.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que:. 

• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

18.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

19. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

19.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

20— DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

20.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, §11 1 , da lei n. 8.666193. 

20.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 

20.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 
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20.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

20.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou 
revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 	
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20.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

20.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

20.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de 
Cruz Machado: www.pmcm.pr.gov.br  e no sitio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições 
das sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

-21. DO FORO 

21.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, 
alínea "d' da Constituição Federal. 

22 - Dos Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Pode (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 	 00003J 
1. OBJETO 

1.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de pedras, pedriscos, pó de pedras e pedregulho sujo de areia para serem 
utilizados na readequação das estradas municipais, em seus itens conforme especificações constantes do 
Anexo 1 deste edital. 

2- DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

- A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro 
de Preços. 

2.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser 
feita através do documento hábil. 

2.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

2.5.1 - A Secretaria requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

2.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste 
Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou 
inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização 
dos mesmos. 

3.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

3.1.1 - Entregar em no máximo 30 (trinta) dias úteis os produtos da Autorização de Fornecimento, pelo preço 
contratado os produtos objeto deste edital, segundo as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

3.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

3.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 
editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 
aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

3.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

3.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou 
que impossibilite assumir o estabelecido. 

3.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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3.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 

3.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

3.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

3.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

3.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado do recebimento. 

3.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

3.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, 
inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da 
Secretaria Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

3.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2 - DAS OBRIGAÇÕES da Secretaria Requisitante 

3.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria 
Requisitante, e atestará o recebimento gradual do produto. 

3.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

3.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

3.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

3.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

3.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

3.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 
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3.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do 
correspondente atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador 
designado. 

4 - DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇAO/ ACOMPANHAMENTO 

4.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais 
deverão ser seguidas rigorosamente. 

4.2. As entregas deverão acontecer as segundas e sextas-feiras, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do funcionário responsável pela conferência nos locais determinados na AF - Autorização de 
Fornecimento. 

4.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

4.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que 
sejam solicitadas pelos setores. 

4.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

4.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira 
entregue na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, 
juntamente com a Nota Fiscal. 

4.8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

4.8.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Secretaria Requisitante; 

, 4.8.1.1 - A Secretaria Requisitante atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto 
nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante 
vencedora; 

4.8.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

5-DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo 
setor competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária 
indicada expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá 
posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de 
Finanças e, em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado no Departamento de 
Abastecimento, responsável pela fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO: ...... AGÊNCIA: .......... 

CONTA CORRENTE: ....... ... LOCALIDADE: .......... 

5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

5.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
Nota Fiscal Eletrônica. 
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5.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em desacordo 
com as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da 
aplicação à sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 

5.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela 
vencedora, por força dos termos que ajustem a contratação. 

5.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 73, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

5.7. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 
devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Deverão ser entregue os produtos, nas quantidades se especificações do edital conforme 
autorização de fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura. Para os Itens 01, 02, 03 e 04 no depósito do 
pátio de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, n. 176, bairro Matriz, em Cruz Machado. O item 05 deverá ser 
disponibilizado nas dependências do vencedor do certame. 

7. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

ITEM DESCRITIVO IJN. MED. QUANT. VALOR MÁXIMO 
Pedra Brita N°01 Tonelada 4.000 R$ 40,00 

2 Pôde Pedra Tonelada 4.000 R$ 41,00 
3 Pedrisco 318 Tonelada 3.000 R$ 40,50 
4 Pedra Bica Corrida Tonelada 8.000 R$ 40,00 
5 Pedregulho sujo de areia Tonelada 	- - 	 6.000 - 	 R$ 15,50 	- 

Valor Total Máximo estimado: R$ 858.500,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
....................................sediada na ..............................................cidade de ................................... 

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
........................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 

cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na ................................. 
inscrito no CPF sob o n °  ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação 

''de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
............................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 

CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 05812015, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar 
atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, 
todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

—
de de  

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

00003( 

10 Passo: Acessar o site da Prefeitura no 

 

t, . 

- - 

5' Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha. 
nre estão ordenadas por ordem decrescente de 

data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, cíica-se na 

3' Passo: Abrirá a seguinte tela, solicitando o 
número do CPF - se for pessoa física - ou do 
CNN - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 
loakr 

rffi 

5 Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo dow'fload, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa recnheceIo 

c:n 04:,  !. - gcr':n; '., 	'-;; '•L... 

e Passo: Para o primeiro acesso ao ste 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda no tenha realizado, se Já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo— Entre do Site 
www.pmcm.pr.gov.br, dique no ícone 

Belha Compras Auto Cotação: 
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Cr02 Ma 	 ftem-vkodo ao Assistente de IrostaIaço 

do AtitOCOtocOO 

Ed,i*,.,I,ii,Ids,Ohe$sdd3ksçc tOl$emw. 

É tm,r*,,,arnnj..m deJS 	a€ee e-ie de 
~1. 13I ,ta:écSISd.kxdeçt 

se Crcdp&a ,Sr OsOJ&1 *tq.eJF 
aioqeuI,en6,eesb*CqnÂ.ns pa' 

cudjmar cm e ,,eccio do ,ninI,. 

TENÇ$fl: eraépoMdo,ítd&et, 

c&rit eoôtt.ess,Ea pwt scb 
oeçIdwdjo&Ió. 

8 0  Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de internei), 
clicar no ícone e abrir ou executá-lo: 

110 Passo - em 

 

Ewuaaopaflo dc dcs&,o 
tato ssocjaosSi,uIS, 

 

9 ° Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 	 1 	 - 

específica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 	 12° Passo- em novamente-ovamenta 

Seleduui. emo epçir 
fuso 

100 Passo - Execute a instalação., clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. Passo — dique em 
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154  Passo - Cique em Avançar, n•ovamente 

18 0  Passo— dique em Instalar 

18 Passo - dique em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o ícone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Teta Principal (Área cia 
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200 Passo - Preencher os dados do 

21 '  Passo - Acesse Arquivo, KAbrir, e 
localize o arquivo salvo conforma instruções 

27 Passo - Localize o arquivo 
AC_LICITACAO_PRJ O8_201 &COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir: 

23 0  Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab pura pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24°  Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 
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250  Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-Ia, depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
e ok. 

26 Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar Sua cotação já esta feita- 

279  Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR_108_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents 	 and 
Settings\Prefeiturajl 5\Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Dnve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no ------------- / ....... -
PROCESSO n° ****/2015 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE GESTORA, na 
forma do disposta nos artigos 4 0  e 13, do Decreto si 0  7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

e 	 a 	 sociedade 
empresária .................................................. .... ............................ 

	 estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

	

.......................................................... no .............. CNPJ 	n° .................................................. pelo seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	si° 	...............................R.G. 	n° 

..................... doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nas termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho 
de 1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.96212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL no 
02312015, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 13112015, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1—DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo 
Licitatório n° 04212015, Pregão Presencial n°058/2015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, 
doravante denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA li — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

.2.1. 	Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no quadro abaixo: 

Uro 

-- 	- 

CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4° da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
sociedade empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 05812015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
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CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de 
documento hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da 
Lei 8666193, conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior 
à do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração pública  tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a 
avença com fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à 
UNIDADE REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua 
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do 
acompanhamento exercido pela UNIDADE REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a 
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo 
que venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas 
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou 
ressarcimentos efetuados pela UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, 
tributos, despesas processuais, honorários advocaticios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
UNIDADE GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências 
necessárias a sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE 
GESTORA a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 
entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou 
judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE 
GESTORA, nos termos desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, 
mediante adoção de das seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 
regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de 
reincidência e o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua 
impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos 

- Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 6.1; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro 
de preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

o na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

' — h) quando o FORNECEDOR der causa á rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
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registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 	 ID 
6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII — DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de 

Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

'-11.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX — DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 — O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município 
de Cruz Machado, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros 
de Preços e demais condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 

\J8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 
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9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea 'e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

95 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
egular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

'"defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a titulo de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características 
qualquer obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual 
determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 

., Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° 05812015, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 1  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA Xl- DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa 
a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, ______ de 
	

de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 1554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura 

Cruz 
res 

Mipttafli 	l- - 

PREGÃO PRESENCIAL no . 05812015 
PROCESSO no. 13112015 	 000046 

Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Asa. 

Nome: 

CI.: 

C.P.F.: 	 C.P.F.: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42)3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura 1 

a Cruz 
IsuWade 
Admlnfst a;&o 201S 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 05812015 
PROCESSO n°. 13112015 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

000047 

A 	empresa 	..................................................................................... inschta 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador 	do 	Documento 	de 	Identidade 	n° 
........................ inscrito no CPF sob o n° .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a condição 
da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n° 
12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 
leste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, 
decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andaj -  - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de 

Cruz Mact 

PREGÃO PRESENCIAL n o. 058/2015 
PROCESSO n°. 131/2015 	 000048 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	no 	.......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

e-mail para contato ..............................................neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade n° ............................e do 
CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 05812015, assim como tem pleno conhecimento do 
objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n ° . 05812015 
PROCESSO no. 13112015 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito 	no 	CNPJ 	no 
............................................................ por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 	Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
....................... e do  CPF n° ............................................. DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

,_,Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrada, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PrefeitL 

aCru 
igualdade 
Admlrfltaflc 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 05812015 
PROCESSO n°. 13112015 	

000G5O 
ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 

................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 1  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicara PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, 
parágrafo 2°, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura 

Áw  Cruz 
igualdade e re 
AdmIltraÇ o2 	- 

Objeto: ( ... ) 

PREGÃO PRESENCIAL no. 058/2015 
PROCESSO no. 131/2015 

ANEXO IX 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

000051 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz 
Machado, inscrita no CNPJ sob o n° ...................................... através da Secretaria Requisitante neste ato 
representada pelo seu Secretário Sr......................................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cruz Machado/PR, nos termos do art. 62 § 2 1  da Lei n°8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa . ..... . ..... .......................... sediada em 

..........................inscrita no CNPJ sob o n° ......................................neste ato representada por 

........................., inscrito no CPF/MF sob o n° ...................................... 

'ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

	

Item Especificações 	 Quantidade Marca 	Valor -- 	 Valor Total 
Unitário 

1 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em 
relação às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, 
condições de pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital 
do Pregão Presencial n° 05512015 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por 
conta da dotação orçamentária n° ................................................................ 

Secretaria Requisitante 

"'De acordo: Empresa ........ 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n° 	emitida em favor de 
minha empresa em _/_12013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão 
Presencial n° 023/2015, bem como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos 
concordo plenamente, dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado.......de .............................de 2015. 

Empresa: 

CNPJ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84,620-000 - lei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



DECRETOS 

DECRETO N°  238812015 

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N° 148612014. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, Prei.ei-
to Municipal de Cruz Machado, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a publicação errada dos 
Anexos 1, II e III da Lei Municipal n° 
1486/2014 aprovada pelo projeto de Lei n° 
1560/2014 publicada em 11/12/2014; 

DECRETA: 

Art. 1° - Que seja republicada a Lei n° 
'6/2014 devidamente corrigida e altera-

àrem conformidade com o Projeto de Lei 
n° 156012014, 

ArI. 2° - Que seja alterada a nomenclatura 
dos servidores ocupantes de cargo em co-
missão a partir desta data. 

Ari. 30 - Este decreto entrará em vigor na 
data da sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 09 de junho de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKJ 
Prefeito Municipal 

I'flV.tflh.] * 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°, 05912015 

PROCESSO N°. 134/2015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivan-
do o fornecimento de peças para máquinas 
rodoviárias/equipamentos pesados da frota 
da Administração Municipal, sob o contro-
le técnico e operacional da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Oficina Municipal, em 
seus itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo 1 deste edital, 

Regem a presente Licitação a Lei Fede- 
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal a° 

1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
30 (trinta) de junho de 2015, ás 14:00h 
(quatorze) horas, no Auditório Municipal 
da Prefeitura, quando os interessados de-
verão apresentar os envelopes n° 01 - Pro-
postas de Preços e n° 02 - Documentos de 
Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm ,pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possiveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI- não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 058/20.15 

PROCESSO N°. 13112015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de pedras, pedriscos, pó de pe-
dras e pedregulho sujo de areia para serem 
utilizados na readequação das estradas mu-
nicipais, em seus itens conforme especifi-
cações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520102, o Decreto Municipal ri' 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
a° 8.666193, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
22 (vinte e dois) de junho de 2015, às 
14:00h (quatorze) horas, no Auditório Mu-
nicipal da Prefeitura, quando os interessa-
dos deverão apresentar os envelopes n° 01 
- Propostas de Preços e n'02 - D c 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado á Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possiveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 09 de Junho de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°  14112015 

PROCESSO DE DISPENSA 
N° 049/2015 - PMCM 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: FRATELLI MENEGA-
ZZO CI-IAPEAÇÃO LTDA- ME 

OBJETO: Constituí objeto dessa dispensa 
de licitação a contratação de empresa para 
execução de serviço de funilaria e pintura 
da ambulância Renaut placa AUS 9172, 
número de frota 151, pertencente à Secre-
taria de Saúde. Esse processo de dispensa 
se faz necessário devido ao processo de 
Licitação 11012015, Pregão 5012015 ser 
declarado deserto e por se tratar de veículo 
destinado ao transporte de pacientes em si-
tuação de urgência/emergência, necessita-
se celeridade no conserto do mesmo. 

VALOR TOTAL: R$ 15.990, 00 (Quinze 
mil novecentos e noventa reais). 

PRAZO DE CONTRATO: 2 meses. 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 

CNPJ: 75.967.760l0001. 71 
Ruo: Or. Cruz Machndo, n.° 205 

CEP: 

TOMADA DE PREÇO N.°  0712015 
PROCESSO N.° 07112015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E EXTRATO DO CONTRATO 
OBJETO: Coritrelaçso de empresa de sugeri  
.,ao eneouçds de reForma do telhado e allis 

FADO (A): Jasiaoy Novarisi Clolo 
EPP (VA Csnelruçõesl - CNPJ s.° 

ROlA 180 
LEGAL: 

UnlOs da VItória, sa do junho de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 

II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N°10812014.102100 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°04712014. 

SEQUENCIAL N°2718 
Contralaate: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

vai localizado à Avenida Mensal Ribas, re 134, 
EditicioJacobs imóvel 67, destinado pena a mo- 
radia do médico rareraate ao Programa Mais Má- 

locantos e deceilo reais), perfazendo o valor to-
tal de RO 9016,00 (nove mil oitocentos e 
dezesseis reais). 
VigIada: O prazo devigdrscia/oaacuçãodo Ter' 
mo de Contrata r.' 010592014 - Seqeesãal n' 
2100 Coa prorrogado por mais 12 (dozo)viei 
a iniciar em 0510512015 e a terrrrirrar em 011051 
2016. 
Fundam 	ogel: Artgo Sida Lei 8.655/90. 
Demais,, jlao: Au demais cláusulas a condi-
ções do contrato ore aditada permanecem em 
vigor. 
Datada aoaivatara:60105/2615. 
Foro: Comarca da Urino da Vitória 

1 	Usiás da Vilória, as deJanho de 2W1 S. 	1 

REP(JBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2°TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rua Soto de Setembro, se  152. Centro. 

Porto Unioo. 60. CEP: 80486.000 
Foca/ Fax: (42)3522.2142 

End. Eietróalca: caelarlocsnts/9waas.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faca público para conhecimento de parte e a 
qrem meis possa interessar qae se aavanrlra Iam) 
sesta Tabelisisato, à Pau Sela da Setembro, r° 
102. Centro, nesta cidade e comarca da Porto 
Usiao, Estado de BanIa Culmine, cem horário da 
alandimosto de aeanda e neota-foira, das 05:00 
ad 12:00 horea aduz 14:00 ás 10:00 heras, para 
ccãraaça os poalericrprotavtoo(r( aaniata (a) 
lítalo /s)cornlra: 
I4ATUREZAOOTITULO : FICFSADE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO N':06.455 
NÚMER000 TITULO: DM1542802 
VALOR R$ :20.400,60 
VENCIMENTO : 15 .05 .2015 
APRESENTANTE: RANÇO DO RRASIL S,A 
CREDOR :TERRA NOSSA INO. COM. IMP. EXP 
DEVEDOR: PEDRO NEPEL FILHO 
CPF :613.292.400-44 
ENDEREÇO: SÃO PAULO, 342 
Ao valor da Sialo aarúo acrescidos os iscos le-
gais a partir do nencimenlo. 
Selo de fiscalização: R$ 1,55 
Uqnidvçãoapto a inumação: R6 13.75 
Condução: R$27,63 
Diliggacia. P64220 
Edital: R$ 13,750 
E pOr nau ser alda encontrado o reupansúvel. pelo 
presente o intimo para Ivdvs os fies de direito a 
ao arremetendo ocinetfics de qvasenão aten-
dido os presente prezo legal neta lavradas reo-
pectiva proleata. 
Porto União - SC. 10 DE JUNHO DE 2015. 

DlONlZtO SILIDA Esceevente Nolarisi 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Ao. Vitória, 157. Craaz Machads-lar 
CEPO4620.000 • CNPJ 70.339.et810a01.6s 

Ceaz Machada. PR 

EXTRATO DE CONTRATO 

N° 53(2015 PMCM. 
CONTPATMJ'IE: Prefeitura Mssicipat de Cruz 
Msctrado 
CONTRATADO, Hernique Plewka, 
OBJETO: Evt'açlv de saibro de ama aras com 
2.450.00 m' perfazendo o colei de 4,05 litros, lo-
calizado ro lote rural sob eúmera 19, Vicinal 
Pamná, poste moeicipio. O retendo saibro será 
extraido do lote acima citado e edlirado pera 
cascalhamenlo em estradas e eicirais desta 
municipalidade, 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 24 (sinameqastro) 
meses, 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete  Conlralan-
te, 
FORO: Comarca do Urido da V'isória, Enlado do 
Paraaá, 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Henriqse Plemka 
CONTRATADO 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

ProcessoAdministrotivo is°  0512015 

Contrato n°03/2015 
CONTRATANTE: DOmara Municipal de Uniúsda 
Vitória-Estado de Paraná. 
CONTRATADO TATIANE APARECIDA ROCHA 
OBJETO: Contratação de professora interprete 
de LIBRAS - Liegva Braeilaira de Sinais, para 
prestar aerviçs em reuniões ordindrias, eslraor-
dinódas. aadilrcias súbticas, resrióes solenes 

iENCIA DO CONTRATO : 07 Notei mesoa 

53.3e.aO.05.00.05.1001 'Ostroo Sarviçoa e 
:eirss - Pnsssa Fisica 

a° 5.668/93 e asas alterações, 
00: Comarca de União da Vitóde. 

Unis. da Vitória, si da jurem do 2915.  

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.a67.76515101. 71 

Rua: Dr, Cruz Machado, n.° 225 

CEP: 84.600 asa . União do Vitória Parand 

TOMADA DE PREÇO N.° 0112015 

PROCESSO N.' 0512015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E EXTRATO DO CONTRATO 
OBJETO' Conlrstsçaode ama emprege eopeci 
alizada, nata colocação de tala em arame goiva 
nicado. Es 12ersg, malha quadrada Ssflcan, nos 
segeintoa locais: 110(1010 Fndara0Uaidade de 
Unida da Vitória: UPA' Unidade de Pacato Alce 
dtmerrtv 24 (vintee quatro) honus: CEMEI l_agen 
Dourada, As Unidades õenicaa da Se/ide (UIS), 

lede São Domingsu, Etcota 

5,' 

0001-39, 
VALOR CIOS 
tecla e cito mil 
o rssnnls nur 

205 - Contrato  10112015-2784 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 (quarenta e cir 
dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doce) Inalas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal e.' 8.1 
93 e soas atiersçüoo posteriores. 
FORO: Comarca da Urius da Vitõde. 

Untar da Vitória, 09 de lanho da 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N,° 75.688.36610001-02 

RUAOSVALOO GOMOS DA SILVA, 717 

PORTO VITÓRIA - PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

N°82/2015 

PREGÃO: N°38/2014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO Vil 
RIA 
CONTRATADO: MERCADO KOSERALTOA 
OBJETO: O PRESENTE PROCESSO SE 

DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, VISTO QUE M 
TOS DESTES MATERIAIS ESTÃO DETER 
RADOS DEVIDO A SEU USO FREOUENTE, 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: validade 50(0. 
senta) disse pedir da data do assinatura do  
mo contratual, 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compele  Contret 
la. 
FORO: Comarca da Unido da Vilória, Estado 
Paraná. 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO IDA VITÓRIA. PR  

r TERMO ADITIVO DE PRAZO 

SEQUENCIA N' 2783 

REF. A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N°111/2014 CONTRATO N5 294/ 

2014- SEQUENCIA N°2316 
OBJETO: Realicnçao de Concurso Público pos 
meia de prosa objetiva (elimiealória e 
classificatória), prosa prótcs (eliaimaidria e 
classihcatóds), para prsaieerato do corços de 
quadro da pessoal, pare atear no Munizipio de 
União 	 tó ião da 	ria. PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 3° do Temvv da 
Cortooto v.° 29412611 (2316) eArtigo 51', § 11. 

inciso II da Lei Federal r.° 8.666193 com suas 
alterações. 
CONTRATADO, Fasrdaçãa Municipal Cuntro Uni- 
rarsitãnisos Cidade De Unidaoa Vilória - Unina 
VIGÊNCIA: O ataco de vi,flscia/rsecscgo a vae 

oents) dias. a inicisr2a/Ot/2015e a tambor erv 
29/0012015. 
Todas as demais Cláusulas rias especificamente 
modilcadas poial alteraçflea decorrentes deste 

PORO: Comeres de Udas da Vitóda, 

União da Vitória. 28 demais de 2015. 

ESTADO DO PARANÁ 
	

CÂMARA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
	

DE UNIÃO DA VITÓRI) 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.e88/9001 .09 

	
Pau, 

Avenida Vilória n°167 CEP 84520-000 

AVISO DE ABERTURA DE 

LICITAÇÃO 
	

2015 datado do 20 demais de 2015, pági 
IS, Edição r° 6370 do Jornal O Comei 

PROCESSO Na. 13112015 
	 União da Vatórin. Dl deianhn de 2015. 

Ira-se aberta, na Comisoas Parar 
	

MARCO ANTONIO DE LIMA 
ação, situada dAs, Vildri'a, 161/1° 

	
Presidente da Comissão de Licitaçao 

ÇAO NA MODALIDADE DE P0 
	

Padaria 9/2515. OMUVA 
NCIAL, com a finalidade de tal, 

CÂMARA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA.PR 
Avenida Reynaido Frederico Oaebtnr n°757 

CEP:84610.000 Ponchos: 1a42/57).1454 
E-m cli: cama mpa/9yahso .com hp 

CNPJ a° 8/509.428/0)01-84 

PORTARIA N°08/2015, 

de 08 de Junho de 2015. 

de Vereadores de Pelo 

D lhe confere e Regimento Intemo, com 
a Lei Cemplementar n°05/20(4, 
VE 
Conceder a Senhora SCHEILA LUISA 

O Edital complete poderá ser otafido pelos 
'eanados na CPL. em meio magnético. modi 
tnh'ega de um CD vazio, de segunda suo 
leira, nohordrtsde 14 00 as 17:00 horas as 
nnderoço et ebónics h //eeame ltp:.pmcrn.pr.gor 
É nrcessdris que. ao  fazer dvwnlaad do Ei 
leia informado  Comissão Permanente de 
[ação, via e.mait - ticiteção/9pmcrs.prgev.bi  
de 'are - (42)3554'1222.a retnada do iresmo, 
nse possam ser comanicadas possiveis ali 
çõoo que se iiceram racessúries, A CPL es 
'ssponaabilizaró polo ralta de informações ri 
ias no procedimento áqeeleo irtenesnadsa 
não confrontam, polos meios espoa105, a no 
Ia do Edital. Oasiaqaei dúvidas coaratar 
:eietonen (42) 3554-1222 ramal 244. 
Cruz Machado, 09 a. Junho de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

S4.NEPAR 

AVISO DE LICITAÇÃO CONVITE E 69/0.1 
Objetei Cossoosnaçãa de serviços de saóuioe de vibroçâo e sa/lise a, dia,, em cqsaipvmentoa dos 
viste anua de sbnteçãitciu da Uaivlade Regioinat de Osevap,avs FORCA), Usidinde Repisami de 
Pznm Greves l5lRliC), Unidade Rugional de Tolêiaaca Rarba (URTE)  eiinnidade Regiosel da 
Unia, da Vitória (URUV), conforme detalhado nos amenos do edionL Recurso: Próprios. 
Preço Mãnima Adm'in'eloc ILS 70.336,6 1, fliapenthtlidudr dn Edital: de t 1/062015 asé adia 
71060015, Alvermroru da IJcueeçaec 15/0612015 às ah. Inreranaçsea eolalilenn.e ,,iareia: 

'04cm vcr obtidos na Sanaepar à Rue Oavsn]retrsn Riehssças, 1376 - Car'snihe/PR, Fornos 
(403330-3910/330-312e ou Fax (4iã3330-31740330-3200. ou pala aia, 
idnp,i// lizúaeso.variznar_çinm.hr/. 

Franctae, Cornar Forah 
IairelsrAdmteaaararivo 	 -. 

am cear itens conformo especifiça;8 
artes do Aceno Ideais edital. 
m a presente licitação a Lei Fedural 
0102. o Decreto Msnicipal ae 1.0501 
diariamente a Lei Federal o' 5,656/93, 
dos aa alteraçõea protetores, a Lei Cc 

te Legiolalirs ocapente do Cargo em Comia-
de Diraloaa Admisisliatira com eercimen-

de acordo com o  Ancas  III de Lei e' 11361 
2, dei 2 da Março de 2012, com 'adução dada 

Lei r° 13730014, da 13 da Ncvumsro de 
4. Licença Maternidade pelo peniodo de 180 
te e oitenta) dias a contar desta data, isso 

nos dos AR. lii A, da Lei Complementar o' 
5)4, 
2' Esta Podada moe em vigor na dele de 
publicação, revogadas as disposições em 

Iráda, 
o deSessõen da Câmara Municipal dePor. 
rataria, em as de Junho de 2055. 

JORGE MARCELO SCHNEIDER 
presidente 

3ISTRE-SE E PUBLIQUE-SEI 



___ 	 000054 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal no 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050/07 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 10 - Para atuar corno Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
110 âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos nbalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 20  - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
Barczak e Helena Luezynski. 

Parágrafo único -. Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

fEdison JQs/Warken 
o Munl€ipal em Exercício 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória 110167  CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 	 00 

AVISO DE ADIAMENTO E ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 13112015 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, através de sua Comissão de Licitação, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o 
ADIAMENTO da licitação divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL 5812015, 
tendo por objeto o registro de preço para aquisição de pedras, pedriscos, pó de pedras 
e pedregulho sujo de areia para serem utilizados na readequação das estradas 
municipais. Alterando-se o seguinte: •  

As quantidades dos itens do Anexo 1, onde se lê: 

ITEM DESCRITIVO UN. MED. QUANT. 
MAXIMO 

1 Pedra Brita N° 01 —Tonelada 4.000 R$ 40,00 
2 Pó de Pedra Tonelada 4.000 R$ 41,00 
3 Pedrisco 318 Tonelada 3.000 R$ 40,50 
4 Pedra Bica Corrida Tonelada 8.000 R$ 40,00 
5 Pedregulho sujo de areia Tonelada 6.000 R$ 15,50 

As quantidades dos itens do Anexo 1 leiam-se: 

ITEM DESCRITIVO ÚN. MED. QUANT. VALOR 
MÁXIMO 

1 Pedra Brita N° 01 Tonelada 3.000 R$ 40,00 
2 Pó de Pedra Tonelada 2.000 R$ 42,00 
3 Pedrisco 318 Tonelada 2.000 R$ 42,50 
4 Pedra Bica Corrida Tonelada 5.000 R$ 40,00 
5 Pedregulho sujo de areia Tonelada 3.000 R$ 15,50 

Em virtude da alteração será adiada dódia 22 de Junho de 2015 para o dia 26 de junho 
de 2015 às 14: 00h. 

Cruz Machado, 19 de Junho de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 



çâo visa à contratação de empresa para a 
aquisição de materiais de proteção indi-
vidual e descartáveis, tendo em vista que 
os mesmos serão utilizados nas escolas e 
CMEIS desta municipalidade durante o 
ano letivo de 2015, conforme especifica-
ções em anexo ao processo. 

citação visa à contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra e aquisi-
ção de peças para revisão periódica do veículo caminhão basculante placa AYM - 3781, 
pertencente à frota do Departamento de Obras desta municipalidade, sob número 165. 

Favorecido: Bigger Camminhões LTDA, CNPJ: 01937.451/0003-47. 	
000056 

Valor Total R$ 5.418,35 (Cinco mil quatrocentos e dezoito reais e trinta e cinco centavos). 

Favorecido: MÁRCIA KLEIN KOZAK, Fundamento Legal Artigo 25 Inciso Ida Lei n°8.666193. 
CNPJ: 09.152.185/0001-24. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n°025/2015. 
Valor Total R.$ 3.498,77 (Três mil quatro- 
centos e noventa e oito reais e setenta e se- Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 para peças e 3.3.90.39.00.00.00 para serviços. 
tenta e sete centavos). 

Dotação orçamentária: 03.01.2.010.3.3.90.30 e 03.01.2.010,33.90.39 - Conservação e 
Fundamento Legal Artigo 24 Inciso II da Manutenção de Estradas 
Lei n°8.666/93. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
Justificativa Anexa nos autos do processo caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
de dispensa de licitação n°051/2015. devidamente autuado e arquivado. 

ertrnento de Despesa: 3.3.90.30.00.00.00 

Dotação 	 orçamentá- 
ria:06.Ol.2.021.3.3.90.30 - Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal, em especial à prevista 
no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o presente expe-
diente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 22 de junho de 2015. 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade: 025/2015. 

Interessado: Secretaria Municipal de 
Obras. 

À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER JURÍDICO 
prevê a INEXIGIBILIDADE em confor-
midade ao disposto no artigo 25 inciso 1 da 
Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribui-
ções que me foram conferidas, em especial 
ao disposto no artigo 26 da Lei de Licita-
ções, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO 
n0 14712015. 

Autorizo em consequência, a proceder-
se à prestação dos serviços nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Per-
manente de Licitação, conforme abaixo 
descrito: 

OBJETO: A presente inexigibilidade de ii- 

Cruz Machado-PR, 19 de junho de 2015 

Prefeito Municipal 

AVISO DE ADIAMENTO E ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL No. 131/2015 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, através de sua Comissão de Licitação, no uso 
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, o ADIA-
MENTO da licitação divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL 58/2015, 
tendo por objeto o registro de preço para aquisição de pedras, pedriscos, pó de pedras e 
pedregulho sujo de areia para serem utilizados na readequação das estradas municipais. 
Alterando-se o seguinte: 

As quantidades dos itens do Anexo 1, onde se lê: 

ITEM DESCRITIVO UN. MED. QUANt VALOR MÁXIMO 

1 Pedra Brita N°01 Tonelada 4.000 Es 40,00 

2 Pôde Pedra Tonelada 4,000 R$ 41,00 

3 Pedrisco 3/8 Tonelada 3.000 R$ 40,50 

4 Pedra Bica Corrida Tonelada 8.000 ES 40,00 

5 Pedregulho sujo de areia Tonelada 6.000 R$ 15,50 

As quantidades dos itens do Anexo 1 leiam-se: 

ITEM DESCRITIVO IJN. MED. QUANt VALOR MÁXIMO 

Pedra Brita N°01 Tonelada 3.000 ES 40,00 

2 Pôde Pedra Tonelada 2.000 ES 42,00 

3 Pedrisco 318 Tonelada 2.000 R$ 42,50 

4 Pedra Bica Corrida Tonelada 5.000 ES 40,00 

5 Pedregulho sujo de areia Tonelada 3.000 R$ 15,50 

Em virtude da alteração será adiada do dia 22 de Junho de 2015 para o dia 26 de junho 
de 2015 às 14: 00h. 

Cruz Machado, 19 de Junho de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 
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REP(JBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 

2° TABELIONATO DE NOTAS 

E PROTESTOS 
Rua Sete de Setembro, n°102. Centro. 

PortoUmá. .50 . CEP: 80400-005 
Pene! Fil.: 14213522-2142 

tnd. Eletrõeico: car600iscontaôrwaw.cam.b 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público para crrheciereoeo de paste e 

neste Tebslioreee, A Rue Saie de Seterrbre. 
062, Cedro. erecta cidade e comarca de FerI 

cor ira: 
ZADO TITULO: FICFIADE INDICAÇAC 
TOLO N° 36 594 
3 DOTITULO e422.160,100056E02 

CAIXA ECONOMICAFEDEL 
RODRIGO ALVOS FAZZIONI 

ENDEREÇO: BARÃO DO RIO ORANDO, 002 
Ao valor do titule serão acrescidos os jorro 1, 
gele a parir a. vencimento 
Selo de tienaireção: RI 1,55 
liquidação apto a interação: RI 13.75 
Colidindo: 0$ 0,00 
Diligência. R$ 2750 
Edital: R$ 13.75 
E pôr não tarada enceelredo ereeponsásel, pcI 
presente o intime para tacos me fies de direito 

.5020 DE JUNHO DE 2015. 

DIONIZIO SUOA 
Escrever te Notarial 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Processo da Inexigibilidade: 

025/2015. 
soado: Secuelerie Municipal de Obrar. 

REGER JURIUIDO prevê e 
DADE em corlermidado ao disposto 
inciso tio Lei Federel 0,566193, era 
uiçees goa me foram oorferldee, em 
tiaposlo no eeIi0o 26 de Lei de Licite-  
100 a INEXIGIBILIDAUE DE 1,101-
RODEOIMENTD oe147!2015, 
cmnrençoãrcia, e pr000der.oe d peca-
orviços nos terooe du adedicação 
ta Coe/cedo Pnrrrorroree de licita.. 
se abates d eu rei tu: 
presente ineoIbilidede de licitação 
etapas do omplaee paro prestação 
Ia moo deotre e aqui ieição de peças 
peritdioa de eelcelo oamiehae bas-
eA'dM -3280. pareeroerte 8 frota do 
to de Obras deste mrr'cipoliasae, 
165. 
Bigger Dammilhmm LTD& DNPJ: 
00347 
:05.418.35 (Cada mil qeatroceolse 
eis e riria e circo oertaeoo) 
Leqat Arlipo 25 Irrito 1 da Lei rr° 

Amue ame subo da precoeee de 
lede licitação r'e12513015. 
Despesa: 3.3.90.30.00.0E.03 para 

23.39,08.02.60 parasenrçes. 
emertária: 03 0.2.01a3.320.30 o 
3.3.53.39. Consetntepsoe Macdat-
der 
tirda, que on(a dada a devida publi-
em especial d previste re rapes da 

Li Fedida ls°9,t6653, eqae. npts, 
ria eepedierte devidamente autua-
do. 
dnPR. l9dajunho de 2015 

Prefeita Meeieipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N.' 75.685.3EeleeOt-02 

RUA OSVALDO COMES DA SILVA, 767 

PORTO VITÓRIA- PARANA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N  6112015 
PREGÃO M 4112015 

CONTRATANTE: PORTO VITORIA, ESTADO 
DO PARANÁ. 
CONTRATADO: WEBER COM, DE MAT. ELÊ- 

4TRATAÇAO DE UM PROFISSIONAL DA 
IA PARA FAZER OS REPAROS ORA CITA. 
3.eiÀÊo SEGUNDO PROCESSO UMA VEZ 
O PRIMEIRO RESTOU DESERTO. VALOR 
'AL: 3.53e,93 leão mil aclararias e triste e 
leais e conceda e três canlaseu) 

170:38 (Viole) díesa parlirde assiralura do 
lo 000E'alesal. 
ICAÇÃO DE MULTA: Compete e Coolraleru- 

00: Dsnrorca de União da litina, Estada do 
ara. 

Merlaa de Fátima Ide Secos 
Pretoila Monicipel 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória. 167- Cruz Michada-Pr 

CEP:8462e.009 • CNPJ 78.339.6891e981.E0 
Ores Machado - PR 

EXTRATO DE ADITIVO 

NÚMERO DO ADITIVO: 00112015 
ONTRATANTE: Muntolpia de Cruz Machado, 

ro: Crederdeosento Piblice de pessoas 
miou iertdlcaa que dnreersa rorstar coser-

ra ãree de Aaeiasenmn Se/el, atrases de 
toçue doo eeguirlse preussiorais: Puicd-
ai: Aeoieteatn Sacias: Otcieeiro (a), pera 
no Cealrs do R000rãrcia de Assistãelcta 
1 - ORAS e CENTRO DE ATIVIDADES 
CRIANÇAS EADOLÇSCENTES de CRUZ 
lADO, pare atendimento Socioedocaà'vs e 
rçâode Sereipoã Calrunidade. 
AZO: Adite-se o presente coalrelo pele pe-
lo 86 (seis) mese,. 
tLOR:  Adira 'seocertrato edo e' 11512013 
ate à prealoçán de aerrsiçe na área de ter-
scisi. acedo prorrogada por mais e (sele) 
nos mesmo termas e calores por se tratar 

ddadee conheces perfazendo em setor de 
.500.00 (dez mil e oiracsssoa reaie). 

Msnteçpis de Crer Mselsads 
CONTRATANTE 
SseIl Oahreee 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N 75.688 25e1e0e1.02 

RUA OSVALDO SOMES DA SILVA. 717. 

PORTO VITÓRIA - PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N  4512015 
O Meniciplo deporto Vitáris. Errado do Parará, 
através de Prefeita Muri/pal e Progoeiro torae 

14:60 horas, 

da docrualerlação e proassis psoa a 
os modalidade de PREGÃO 

VIÇOS DE ASSE050RIA E CONSULTORIA 
CONTAEILPARAORISNTAR EAOOMPANHAR 

CONTABILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITORIA, 
Maiorais informações no Predio da Pretaisera Me-
ei/par siba Rua Oueeeto Gsereis da Silve, 717, 
da Segunda à oeste loire. das OBhOOmin do 
11 h30.11 edas 13tr00mia es leasomie, ou pelo 

Sota. 19 de junho de 2615. 

Manca de Fátima Ide Secas 
Preraita Musi/pei 

Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura e Esporte 

PORTO VITÓRIA-PARANÁ 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO 

N°001/2015 
WANESSA KELL! CRE1DE ETENZEL, Serra 
ária Meelcipal de Educação de Porte Vitória, Ee' 
ledo de Paresà, no usada soee alriboicõee lu 

a.Parte 

PDRN, soda a 
IN RIBEIRO DAS 

e/Incidas polo PORTARIA N' 1.458,001408 
DEZEMBRO 082012: 
dat 50. Osorinotadoresde eslrutosesão escoEi. 
das em processo do eateçao pébtico e taro, 
oorle, respoiteodo.sn ou psé'oeqeisirus erlebala 

que psooraue e aeração: 
ti. dardo letor da Pvoçrerrra Ptõ-Letsemerbo: 

e à multiplicação iasio aos praleeoore 
alta helizadareo, 
Art. 2°. Este Editei catre eor vigor se data doou: 
ptrblicaçeo, revogadas as disposições em Coe 
narra. 

teria, em 19 de Junho de2elS. 

WANNESSA KELLY aBEICE STENZEL 
Socmleda Municipal de Educsçao 

Port. 55e014 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITORIA 

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 43512014 - 11) 2533 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 

N°107/2014. 

SEQUENCIAL Na2755 
Coelretaeta: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIÃO DAVITÕRIA - PARANÁ 
Contado AC PigaEo Coes Cororltdoie Médico 
Ot)alo da aditamerto Rosi.coçau da Serviços de 
Médios plartorisla na Prado Atendimento 
Emrr900ciel coatorerue escala. 
Valor Aditado: Fica aditado ao Cootraro o,' 428/ 
2304 eretor total de R$14 444,78  (quatoeze mil 
.3aelrecessosoqaareate e qeralrt reais 050tesio 
cita coutaeosj. 
Fundameose Legal: Asfigo 65', § 1'. da Lei Fede-
ral o. 0.086103 com teus sicoaçeos. 
Demais cléueelas: As demais cldeeelee e cendi-
çtat do correto ora aditado perrraoecem em 
Vigor. 
Data doaeoirelaoa: 221050015. 
Poro: Demsrce de limito de Vittrie 

União da Vltdrta, 10 dejusins de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N° 75,eau,aaelstal-02 

RUA OSVALDO GOMOS DA SILVA, 717, 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 4712015 
O Muricipio de Perto VitOrie, tetede da Paoaim 
eoaeãa da Preteila Muoicipel a Preçoeito toma 
publico pene corritacimenta das irteremeadmo tece 
fará realice me dia 00/07/2000 às 14:00 Coras, 
na sede de Prefeitura no endereço Rua Osvaldo 
Gamas da Silva. n' 717 cootre, a reunião dom 
cabimento de documearação a poaposla para a 
licitação ao modalidade de PREOÂD 
PRESENCIAL objeliaaadoi 
O PRESENTE PROCESSO SE FAZ 
NEDESdJIIOPARAAOUISÇÃO DE FORRO DE 
PVC MEIA CANA E EMENDADE FORRO P,°,RA 
SER UTILIZADO NO CENTRO COMUNITÁRIO 
DE ANTA GORDA, ONDE SAO DESENVOLVI-
DOS SERVIÇOS SOOIOASSISrENCIAIS, 

nicipal silo e Rua OmealdoGomeo da Sliea. 707. 
do segunda á cata feira, doo OStOOmie as 
lnea000ivadee l3hOOmie es lçf030erir ou pois 
lore(42)3S73 6262. 
Porto Viltria, la dajeuho de 2e15. 

Menian da Fátima Ide Souza 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N' 75.68a.o661e0e1-o2 

RUAOSVALDO DOMES DA SILVA, 717. 

PORTO VITÓRIA - PARANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Na 4612015 
O Maurcipie de Pote Vitória, Eslodo do Porané, 
eereaãu da Preteila Municipal a Pregeoiro loura 
putitoa pana candidamente doa lulareoeadoe que 
fará realizar no dia 001070015 ão 09:00 taras. 
ee sede do Preleiaaoe no ardaropue Rua Osvaldo 
000as da SOva, rei 717 coseu, a reolt'/o da Ia- dirimi 

de dscoumontaçao o puoporta para a 
licitação ia madatidede de PREGÃO 

POR OBJETO 

NEOIMENTD DE CDMBUSTIVEL TIPO GASO-
LINA COMUM, ATRAVÊS DE POSTO 
REVENDEDOR VAREJISTA PARA ABASTECI. 
MONTO DOS VEICULDS DESTA 
MUNIOtPALIDADE A SORVIÇO DA EDUCAÇÃO 
E SAÚDE. 
Msioreu informações no Prédio da Preteiture Mu-
nicipal cites Oca Osvaldo Gamos da Eira, 707. 
de segarda à sacIa feira, das othromir às 
tth3tminedas 13b00mi1 te lft3Omio,oe pelo 1 
fone (42)3072 1212. 
Porte Vttõrls. IS de imule, de 2015. 

Matlea de Fátima Ide Secos 
Pmleita Maeicipel 

7 
DE CRUZ MACHADO 

Ae.Víttrla, 167 -Creu Mschado-Pr 
CEP:e4620-000 - CNPJ 70,33e.c8110050l-oe 

Cruz Machado - P0 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

159/2015 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

N°025/2015 - PMCM 
CONTRATANTE: Preloilura Muricipal da Cruz 

CONTRATADO, Bi3gerCsminaeos LIDA 
OBJETO : Apresente iaeeiçiàitidade de licitaçue 
eisa é corsateçao de empresa paro proetoçãr 
isserreiçae da mto ordenares equioição da poceo 

alenta placa AVM -3790, pertenceria/frota do 
Dapalameato de Obres deste mesicipalidede, 
sob numero irá. 
VALOR TOTAL: RE 5,018.25 Cinca mil quatro-  
colos e desaile .,se Irirrla acirra conbeuen). 

°RAZO 00 CONTRATO: 3 mores 
RESPALDO LEGAL: Leiõ.60dt03 -Au. 25 Iocioo 

Maaiolpio de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Btggeo Comunhões LTDA 
CONTRATADO 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76,330.dOal000l-Oa- Avenida Vllõria n'I87CEP 04620-00e - Cruotáectsdo Pe. 

AVISO DE ADIAMENTO E ALTERAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.  13112015 
A Preleitsrs lleeltpal de Cruz Machada, atraues do sua Comissão de Licitação, nosso de suas arribai-
çteo regata, torra Público paira cenicamente dos ireaoeeaedos, oADIAMENTO de Iicilecrodioulosda 
demos/a eddaudo PREGÃO PRESENCtAL58I2OrS,tee,doroeot1de oreçidrude preço/are aquisr' 
cIo de padmo, paddocos, pede pedrao e padmegulho sujo decreta para saoem utiizadoo ea readoqu,apar 
dos catre/ao aeaio'paio, Altersado.seoseouirte: 
As quantidades doa itens do Anexo 1. ande sela: 
FIEM 	DESCRITIVO 	 UN. bICO 	OUANT. VALOR MÁXIMO 
6 	Pedra ente N' 01 	 Dormitada 	4.000 	 RS40.00 
2 	Pt de Pedra 	 Tonelada 	4,000 	 0041,00 
3 	Pudrirco 318 	 Tonelada 	31300 	 Ri 60,50 
4 	Podre tira Corrida 	T000tedo 	3-303 	 P0 40,00 

Paolre0ulto sujo de creia 	Toeareda 	6,000 	 R$ ISSO 
Ao quantidades doa itens dsAaoao 1 leiam -ao: 
ITEM 	DESCRITIVO 	 UN. MED. 	DOANT, VALOR MAlMO 
1 	Pedra cita N°01 	 Tonelada 	TrOO 	 Ris 40M0 
2 	Pie de Pedro 	 Toraleda 	2,000 	 R$42,03 
3 	Pedrsceaie 	 Tardada 	2.003 	 RI 42,50 
4 	Padre Bica Case/da 	Tondada 	5.000 	 RS 40.00 
5 	Pedraçulteo seja de amos 	Tanateda 	3,011 	 RS tEAr 
Em virtude da altereçás será adrede de dia 23 da Jades de 2015 paro t dia 20 da lustro de 2010 ás 
14 gol. 
Cruz Marbodo, 13 de .Jeohe de 2015. 

Antonio Leio Szaykoseekl - Prateito Municipal 

ESTADO DO PARARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Rea De. Cruz Me/vede, 2e5 - 3°s4' Pavimentes 

Faca: 42-3521-1200 e-mali: pmueeeeieadaeieecIa,ps,gor.br 

CNPJ 75,957.7ee1e001-71 - Sue Oficiei: eew.eeieodeeeitorit.pr.eno.br  

DECRETO N°219/2015 
DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDENCIAS, 
PEDRO IVO ILKIV, Prefeita Moeicipui dn Uniào da Vilã/o. Estado de Pairem, as uso da amas atICei-
çeeu leoals e de acordo com a Arado Temor daTraeomissao do Cargo da Pc/eisa r' 32, neoistrada no 
2° Taboisnato de Netas de Ueiào da VIária, e casnidameede a autorização coolida os arL 5' da Lo a, 
4,4t8d2004, da 25 derouembro do2014 eaôçaao de Lei 44f5/20t4 do iS dalulhode 2014. 
DECRETA  
Ari, 1' - Pira suplemeetudm o orçamento do mueicipio pena o arercicio de 2015, no oaloo de AS 
37.000.001Tsirto trancaremos, contrrme tiocsemieenss acato, 

ÕRGÁD -00-SECRETARIA MUNICIPAL DOAÇÃO SOCIAL 

UNIDADE-01 - SECRETARIA MUNICIPAL DEAÇAD SOCIAL 

ATIVIDADE -2.080- Msnulesçua Secrotaria de Ação Social 

PONTE DOTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
loto 	4,4,00,S2,o9 	EqeipamerroocMoterial Penmarnotn(t74) 	37,006,00 
TDTALCRÉDITO 	 37.000,e0 
Art, 2'- Como noccmm pom abertara do crédeta adicional deque trata e preseere decreto, serre us'lies-

dos recortas prsoeeientee da eruleção pescial da seguinte dotação orçamertámia: 
ORGÃO ,, li - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

UNIDADE -01-SECRETARIA MUNICIPAL DEAÇÃO SOCIAL 
ATIVIDADE - 2.030-Maerrteecao Socretoda deAça005cial 
FONTE COTAÇÃO 	ESPECIFICAÇÃO 	 VALOR 
0000 	3.3.90,30 De 	Material de Consumo 	(r7o) 	 27200130 
TOTAL DAANULAÇAD 	 37000,0e 
Are. 2'- Este decrete estra em ri000 na dato dessa pebliçação. 

Uuias da VitórIa, leda jurho de 2515. 

PEDRO tVO ILKIV - Prefeito Municipal 
ERALDC ANTONIO DE CASTRO- Eoctatudo Messicipa rdeAdminisrnação 
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NOTÁRIO 	 '1 Livro & 	75-P 
MARCIO MACHADO TEIXEIRA  

JURAM ENIADOS rm.j T 	Fls. n°  14 (jISEIL JANE BEIN DE LIMA ADAM 
ELVIOVFffK 

DANIEL SEBBEN 	 Rubrica 	ir 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 
KERBER E CIA LTDA, 
em favor de 
JOSMAR KERBER, 
como abaixo se declara: 

SAIBAM os que este público instrumento de procuração bastante virem que aos dezoito dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e nove (18.12.2009), nesta cidade e comarca de União da Vitória, 
Estado do Paraná, perante mim, Escrevente Juramentado, e na presença da Escrevente Substituta, 
compareceu como outorgante, nesta Serventia, KERBER E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado com sede na Estrada Velha de Palmas, s/n°, bairro Rio d'Areia, na cidade de Porto União, 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJIMF sob n° 78.408.960/0001-82, conforme certidão 
simplificada sob n° 09/341756-0, expedida pela Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - 
JUCESC, em data de 10.12.2009, neste ato representada pelos por seus sócios IVONE KERBER 
HOBI, brasileira, casada, industrial, portadora da Cédula de Identidade RG n° 1.821.596 PR, 
expedida em, 24.02.1977, e inscrita no CPF/MF sob n° 004.472.369-54, residente e domiciliaria na 
Rua Voluntários da Pátria; 291, na cidade de Porto União, Estado de Santa Catarina; e JOSMAR 
KERBER, brasileiro, solteiro, e que declara que não convive em união estável com nenhuma pessoa, 
industrial, portador da Cédula de Identidade RO n° 10aR_1.331.580  SC, expedida em 06.10.1980, e 
inscrito no CPF/MF sob n° 510.556.949-00, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, 543, 
apto 203, nesta cidade de União da Vitória, Estado do Paraná.- Reconhecidos como os próprios por 
mim, Escrevente Juramentado, e pela Escrevente Substituta, que esta subscreve, tendo em vista os 
documentos de identificação que me foram apresentados, do que dou fé; disse que por este 
instrumento público nomeia e constitui seu bastante procurador JOSMÀR KERBER, brasileiro, 
solteiro, e que declara que não convive em união estável com nenhuma pessoa, industrial, residente e 
domiciliado na Rua Marechal Deodóro, 543, apto 203, nesta cidade de União da Vitória, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG. n° 10aR1.331.580  SC, expedida em 06.10.1980, e 
inscrito no CPF/MF sob n° 510.556.949-00; a quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados para 
gerir a firma outorgante, podendo pagar e receber contas; comprar e vender mercadorias relativas ao 
negócio da outorgante; promover cobranças amigáveis e judiciais, dar recibos e quitações; 
movimentar quaisquer contas bancárias, em quaisquer Estabelecimentos de Crédito Bancário de todo 
o território nacional, emitindo e endossando cheques, depositar e retirar quaisquer quantias, passar 
recibos e dar quitações, verificar saldos bancários, requerer talonários, abrir e encerrar contas 
bancárias, depositar e retirar quaisquer quantias, endossar e assinar duplicatas e descontá-las, 
avalizar, endossar e aceitar títulos, contratar convênios e serviços, retirar cartões magnéticos e 
desbloqueá-los, cadastrar e renovar senhas; admitir e despedir empregados, fixando-lhes ordenados à 
comissões; representá-la em quaisquer Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais e 
Autarquias, bem como perante o Instituto Nacional de Seguro Social, Receita Federal, Empresa de 
Correios e Telégrafos, inclusive perante as empresas concessionárias de serviços públicos de.cp 
modo geral; representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, inclusive na Justiça do Trabalho 
e no Conselho de Contribuintes, especialmente em licitações; constituir procurador com poderes 
"Ad Judicia" para o foro em geral, cm qualquer Instância, Juízo ou Tribunal; propor e variar ações, 
acordar, transigir, recorrer, interpor recurso, e ainda, para, requerer falências, de recuperação judicial 
ou extrajudicial; fazer declarações de créditos; desistir, firmar termos e compromissos,"çainda, 
receber créditos, passar recibos e dar quitação; podendo ainda representar a empresa outorgdt*ja 
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DANIEL SERBEN 	 Rubrica 	fri 
-A  

prática de todos os atos inerentes ao projeto NEc (Nota Fiscal Eletrônica), em especial, para obtenção 
do certificado digital da Serasa Experian, podendo para tanto, assinar isoladamente todos os 
documentos que se fizerem, necessários, inclusive a solicitação de Certificado Digital e Termo de 
Titularidade e Responsabilidade d Certificado Digital, enfim, praticar todos os demais atos 

necessários ao bom e fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer. A presente 

procuração terá validade por 10 (dez) anos a contar da presente data. A Outorgante na forma 

que vem representada, declara sob as penas da Lei, assumir a decorrente responsabilidade civil e 

criminal pelas declarações e informações prestadas, inclusive pela veracidade dos documentos 
apresentados, ciente das sanções previstas no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, de modo a 
isentar este Serviço Notarial por qualquer responsabilidade nesse sentido.- E, de como assim disse, 

do que dou fé, e me pediu, lavrei este instrumento, que depois de lido e achado conforme, aceita e 

assina, perante mim, do que dou fé.- Fica dispensada presença de testemunhas de conformidade 

com o Provimento do Código de Notmas da Egrégia Cjegedoria de Justiça do Paraná.- Eu, Daniel 

Sebben, Escrevente Juramentado, digitei. E eu, (ÇCO (GISELE JANE BEIN 

DE LIMA ADAM), Escrevente Substituta, subsc vi, 'nferi e assino em público e raso.- Custas 

384,62 VRC.- R$ 40,38.- Protocolado sob n 7 em ata de 1Q9.- 
Em testejnphp 	i ( d verdade.- 
União d Vtdiia.i18 dd.deêTnbr6 àe 2.009.- 

R KE4ER GELEJANE 
BEM DE » UMAMMA 

JANE BE1!jD21MA ADAI\ 

VENTE SUBSTITUTA 

ELI4 

NOTAS 
D0K5058 

(YSERVÇO NOTARIAL 
MARCIO MACHADO TEIKEIRA 

1 CPFO25915.089-41 - NOTÁRIO 
Praça Alvir Risembrg, 30 

1 TeL 42) 35234314 - Fax. 3522-229 846
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